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INDICAÇÃO n.º 041/2026
CONSIDERANDO que o Pronto Socorro Municipal é uma unidade de saúde que recebe pacientes em diversas situações de urgência e emergência, muitas vezes em estados de alta instabilidade emocional ou física;

CONSIDERANDO a ocorrência de episódios recentes e preocupantes envolvendo pacientes em surtos psiquiátricos ou estados de extrema agressividade, o que tem causado fundado recebimento e insegurança entre os servidores da unidade;

CONSIDERANDO que o corpo de funcionários do local é composto, em sua grande maioria, por mulheres — entre enfermeiras, recepcionistas e médicas — que ficam expostas a riscos de agressões verbais e físicas durante o exercício de suas funções;

CONSIDERANDO que a segurança no ambiente de trabalho é um direito do servidor e um fator determinante para que o atendimento à população ocorra com a tranquilidade e eficiência;

INDICO ao Senhor Prefeito, Dr. Juliano Vigilato Guiro, na forma regimental, que determine ao setor competente a contratação e instalação imediata de um serviço de guarda/vigilância presencial no Pronto Socorro Municipal, de preferência do sexo masculino, visando assegurar a proteção das colaboradoras e a tranquilidade no atendimento da população.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 30 de abril de 2026.
José Maria Bompadre
Vereador
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